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(Vários Deputados) 

Ao Projeto de Lei Complementar no 
06/2015, que "dispõe sobre a 
movimentação dos recursos dos 
fundos especiais na conta única do 
Tesouro do Distrito Federa e dá 
outras providências". 

Inclua-se no projeto de Lei Complementar no 6 de 2015 o seguinte 
dispositivo: 

"Art. .... A regularidade da utilização dos saldos financeiros 
apurados em decorrência da presente lei complementar fica 
condicionada à apresentação das seguintes informações: 

I — os saldos financeiros apurados até a presente data, de cada 
uma das contas correntes de cada um dos fundos especiais 
alcançados pela presente lei complementar; e 

II — os valores devidos aos servidores públicos discriminados p 
rubrica, por categoria profissional e por mês de competência. 
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Com a presente emenda objetivamos garanti 
cobertas com o aporte financeiro oriundo do fun 
conhecimento da sociedade e tenha a destinação a 
quais as categorias profissionais a serem contemp 
recursos apurados para esse fim. 
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